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TERMO DE DELIBERAÇÃO 

PREGÃO ELETRÔNICO Nº 133/25 – PROCESSO 163/25 
 
 O Senhor JORGE APARECIDO LOPES, Secretário de 
Governo e Administração, no uso de suas atribuições legais, DETERMINA a alteração no referido 
edital, nos seguintes termos: 
 
ONDE SE LIA: 

6.19 Qualificação Econômico-Financeira 

6.19.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 

licitante.  

6.20 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 

6.20.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 

6.20.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 

por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 

artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 

previstas no mesmo diploma legal. 

6.20.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 

Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 

que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 

limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 

6.20.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 

deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 

6.21 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 

via Sistema BBMNET. 
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6.21.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 

originais não-digitais. 

6.22 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 

das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 

conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 

6.23 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 

propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 

trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 

nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 

de entrega das propostas. 

6.24 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 

emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 

6.25 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 

em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 

6.26 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 

a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 

6.26.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 

licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 

6.26.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 

propostas; 
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6.27 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 

ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 

decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 

de habilitação e classificação. 

6.28 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 

examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 

apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 

6.29 Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data 
do certame 

LEIA - SE: 
6.19 Qualificação Econômico-Financeira 
6.19.1 Certidão negativa de feitos sobre falência, expedida pelo distribuidor da sede da 
licitante.  
6.20 Declarações complementares de apresentação obrigatória: 
6.20.1 Declaração de pleno cumprimento dos requisitos de habilitação. 
6.20.2 Em se tratando de microempresa ou de empresa de pequeno porte, declaração subscrita 
por representante legal do licitante afirmando o seu enquadramento nos critérios previstos no 
artigo 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006, bem como sua não inclusão nas vedações 
previstas no mesmo diploma legal. 
6.20.3 Em se tratando de cooperativa que preencha as condições estabelecidas no artigo 34 da 
Lei Federal nº 11.488/2007, declaração subscrita por representante legal do licitante afirmando 
que seu estatuto foi adequado à Lei Federal nº 12.690/2012 e que aufere Receita Bruta até o 
limite definido no inciso II do caput do art. 3º da Lei Complementar Federal n° 123/2006. 
6.20.4 Declaração de que cumpre as exigências de reserva de cargos para pessoa com 
deficiência e para reabilitado da Previdência Social, previstas no art. 93 da Lei nº 8.213/1991. 
6.21 Os documentos exigidos para fins de habilitação serão apresentados por meio eletrônico, 
via Sistema BBMNET. 
6.21.1 Havendo dúvida sobre a veracidade do documento, será exigida a apresentação dos 
originais não-digitais. 
6.22 Eventual inabilitação do licitante será considerada para fins de apuração da veracidade 
das informações prestadas na declaração de cumprimento aos requisitos de habilitação, 
conforme o art. 63, I, da Lei nº 14.133/2021. 
6.23 O licitante deverá apresentar, sob pena de desclassificação, declaração de que suas 
propostas econômicas compreendem a integralidade dos custos para atendimento dos direitos 
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais, 
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nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamento de conduta vigentes na data 
de entrega das propostas. 
6.24 A verificação pelo pregoeiro, em sítios eletrônicos oficiais de órgãos e entidades 
emissores de certidões constitui meio legal de prova, para fins de habilitação. 
6.25 Os documentos adicionais exigidos para habilitação serão enviados por meio do sistema, 
em formato digital, no prazo estipulado pelo pregoeiro. 
6.26 Após a vinculação dos documentos para habilitação, não será permitida a substituição ou 
a apresentação de novos documentos, salvo em sede de diligência: 
6.26.1 complementação de informações acerca dos documentos já apresentados pelos 
licitantes e desde que necessária para apurar fatos existentes à época da abertura do certame; e 
6.26.2 atualização de documentos cuja validade tenha expirado após a data de recebimento das 
propostas; 
6.27 Na análise dos documentos de habilitação, a comissão de contratação poderá sanar erros 
ou falhas, que não alterem a substância dos documentos e sua validade jurídica, mediante 
decisão fundamentada, registrada em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes eficácia para fins 
de habilitação e classificação. 
6.28 Na hipótese de o licitante não atender às exigências para habilitação, o pregoeiro 
examinará a proposta subsequente e assim sucessivamente, na ordem de classificação, até a 
apuração de uma proposta que atenda ao presente edital. 
6.29 Na hipótese de não constar prazo de validade das certidões apresentadas, esta Prefeitura 
aceitará como válidas as expedidas até 90 (noventa) dias entre a data de sua expedição e a data 
do certame. 
Balanço Patrimonial e Demonstrações Contábeis dos últimos 02 (dois) exercícios sociais já 
exigíveis e apresentados na forma da lei, que comprove a boa situação financeira da empresa, 
vedada a sua substituição por balancetes ou balanços provisórios, podendo ser atualizado por 
índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses, nos seguintes termos: 
a) Sociedades regidas pela Lei n° 6.404/76 (sociedades anônimas): publicados em Diário 
Oficial ou em jornais de grande circulação ou por fotocópia registrada ou autenticada na Junta 
Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório de Registro, conforme o caso;  
b) Sociedades limitadas: fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, devidamente 
registrados ou autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório 
de Registro, conforme o caso, inclusive com os termos de abertura e encerramento, 
devidamente autenticados; 
c) Sociedades criadas no exercício em curso ou com criação em período anterior ao limite 
exigido para registro legal do balanço: fotocópia do balanço de abertura, devidamente 
registrado ou autenticado na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório de 
Registro, conforme o caso; 
d) Sociedades sujeitas ao regime estabelecido na Lei Complementar nº 123/06 (Estatuto do 
Microempreendedor Individual, Microempresas, das Empresas de Pequeno Porte e 
Cooperativas), fotocópia do balanço e demonstrações contábeis, devidamente registrados ou 
autenticados na Junta Comercial da sede ou domicílio da licitante ou no Cartório de Registro, 
conforme o caso, inclusive com os termos de abertura e encerramento, devidamente 
autenticados; 
e) Empresas optantes ou obrigadas a Escrituração Contábil Digital (ECD), parte integrante 
do SPED (Sistema Público de Escrituração Digital), devem apresentar o Balanço nos termos do 
Decreto nº 6.022, de 22 de janeiro de 2007, Instrução Normativa RFB nº 1594, de 01 de 
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dezembro de 2015, Decreto nº 8.683, de 25 de fevereiro de 2016, alterações destes e demais 
legislações vigentes, sendo o balanço e demonstrações contábeis com os respectivos Termos de 
Abertura e Encerramento e Recibo de Entrega com o devido código de autenticação para que 
seja possível verificar a autenticidade das informações apresentadas. 
Apresentação dos índices de liquidez da licitante, para comprovação de sua boa situação 
financeira, calculados a partir do balanço patrimonial do último exercício social, admitida a 
atualização de seus valores por índices oficiais, quando encerrado há mais de 03 (três) meses da 
data da apresentação da proposta, que deverá atender ou superar os índices a seguir expostos, 
sob pena de inabilitação: 
 
ILC = ATIVO CIRCULANTE ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE 
 
ILG = ATIVO CIRCULANTE + REALIZÁVEL A LONGO PRAZO ≥ 1,00 
PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO 
IEG = PASSIVO CIRCULANTE + EXIGÍVEL A LONGO PRAZO ≤ 0,50 
 ATIVO TOTAL 
 
Onde “ ≥ ” maior ou igual e “ ≤ ” menor ou igual. 
Sendo: 
ILC = índice de liquidez corrente 
ILG = índice de liquidez geral 
IEG = índice de endividamento geral 
As empresas que não atenderem ou apresentarem qualquer dos índices referidos no subitem, 
deverão comprovar patrimônio líquido ou capital social de pelo o menos 10% (dez por cento) do 
valor total estimado da licitação; 
 
As demais disposições editalícias ficam inalteradas 
 
 

Cerqueira César, 08 de dezembro de 2025. 
 
 

JORGE APARECIDO LOPES 
SECRETÁRIO DE GOVERNO E ADMINISTRAÇÃO 


